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O SR. PRESIDENTE (Alfredinho) – Declaro abertos os trabalhos da segunda 

audiência pública da Comissão de Educação realizada no ano de 2012.  

Informo que esta reunião é transmitida através do portal da TV Câmara Município 

de São Paulo, no endereço WWW.camara.sp.gov.br, no link Auditórios on line.  

O primeiro projeto a ser apreciado é o PL 482/2010, de autoria do nobre Vereador 

Claudio Fonseca.  

O projeto dispõe sobre estudos de línguas estrangeiras modernas para alunos e 

profissionais de educação da rede municipal de ensino.  

Tem a palavra a Sra. Joselina.  

A SRA. JOSELINA BASTOS – Boa tarde. Meu nome é Joselina Bastos; estou 

representando o nobre Vereador Claudio Fonseca, e eu queria falar sobre o PL 482/2010, que 

dispõe sobre o programa de estudo de línguas estrangeiras modernas.  

Há em muitos projetos de lei o seguinte: “Vamos acrescentar no currículo o estudo 

de língua espanhola, o estudo da língua italiana”criança; mas existe um limite na grade 

curricular dos alunos de horas e de disciplinas obrigatórias. Então existe já o estudo da língua 

inglesa, que, no entanto, é de uma maneira muito incipiente. Então entendemos que temos que 

criar um programa de estudo de língua estrangeira no contraturno escolar, para que os alunos 

da escola pública que não podem pagar um curso de línguas tenha essa oportunidade. E 

também porque há um grande número de bolivianos e peruanos nas escolas públicas, e os 

professores não dominam o espanhol. É importante esse intercâmbio, é importante conhecer 

essas culturas. Estamos vivendo num mundo cada vez mais interligado e é importante que as 

pessoas dominem outros idiomas para que tenham acesso à cultura de outros países.  

O SR. PRESIDENTE (Alfredinho) – Passemos ao próximo projeto de lei. 

- PL 081/11, de autoria do Vereador Souza Santos, do PSD, que cria um programa 

de escola de idiomas na rede pública municipal de ensino e dá outras providências. Não há 

http://www.camara.sp.gov.br/
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orador inscrito. Dou por encerrada a audiência do PL 081/11. 

Passemos ao item seguinte: PL 152/11, de autoria da Vereadora Noemi Nonato, do 

PSB, que reserva vagas em creches para crianças em idade compatível, filhas (os) de 

mulheres vítimas de violência doméstica, de natureza física e/ou sexual. Não há orador inscrito. 

Dou por encerrada a audiência do PL 152/11. 

Passemos ao item seguinte: PL 204/11, de autoria da Vereadora Edir Sales, do 

PSD, que inclui o tópico “Perigos e Prevenção do Alcoolismo” no conteúdo programático das 

Escolas Municipais e dá outras providências. Não há orador inscrito. Dou por encerrada a 

audiência do PL 204/11. 

Passemos ao item seguinte: PL 287/10, de autoria do Vereador Abou Anni, do PV, 

que introduz alterações na Lei nº 13.697, de 22 de dezembro de 2003, e dá outras 

providências. Há uma oradora inscrita. 

Tem a palavra a Sra. Cristiane. 

A SRA. CRISTIANE DE FRANÇA FERREIRA – Exmo. Sr. Presidente, Vereador 

Alfredinho Cavalcanti, colegas presentes, eu, Cristiane de França Ferreira, em nome do 

mandato do Vereador Abou Anni, venho sustentar e defender as razões do PL 287/10, que visa 

adequar a Lei nº 13.697, de 22 de dezembro de 2003 à nova ordem estabelecida pela Emenda 

Constitucional 59 de 2009. Essa Emenda é posterior ao programa instituído por essa lei, que é 

o Programa Vai e Volta de 2003.  

Nesse sentido, vale a pena observar que o nosso legislador constituinte reformador, 

insatisfeito com o alcance do programa relacionado à Educação, alterou o texto constitucional 

para conferir maior abrangência a esse direito social. 

O artigo 208 da Constituição, Inciso I preconiza que a educação básica obrigatória 

é gratuita dos quatro aos 17 anos. A partir dessa alteração, inclusive, assegura a sua oferta 

para todos aqueles que não tiveram acesso na idade própria. O mesmo artigo 208, Inciso VIII 

da Carta Magna determina o atendimento ao educando em todas as etapas de educação 
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básica por meio de programas suplementares, inclusive o transporte, alimentação e assistência 

à saúde e material didático. 

Assim, consoante essa noção cedida é de mister que o legislador municipal 

atinente à educação se adeque ao novo mandamento constitucional para universalizar a 

educação básica, inclusive no que diz respeito ao transporte para que seja atendido o que diz o 

artigo 208, Inciso VIII da Constituição Federal.  

Nesse sentido também o Vereador pondera ser importante alterar a denominação 

do Programa Transporte Escolar Municipal Gratuito Vai e Volta para Programa Transporte 

Escolar Gratuito – TEG. Também se apropria visto ser essa a atual denominação do serviço. 

Sem mais a declarar, encerro a exposição. 

O SR. PRESIDENTE (Alfredinho) – Está encerrada a audiência pública do PL 

287/10. 

Passemos ao item seguinte: PL 391/10, de autoria do Vereador Claudio Fonseca, 

presidente desta comissão, que dispõe sobre Programas de Saúde Preventiva para 

profissionais de educação que atuam na educação infantil e familiares das crianças. 

Há uma oradora inscrita. Tem a palavra a Sra. Joselina. 

A SRA. JOSELINA BASTOS – Boa tarde. Meu nome é Joselina e estou 

representando o mandato do Vereador Claudio Fonseca. 

O PL 391/10 surgiu de sugestões dos profissionais de Educação Infantil. Ocorre 

que eles estão em contato com crianças que nessa faixa de idade, de zero a cinco anos, estão 

sujeitas a muitas doenças infantis contagiosas. Esses profissionais queriam ter mais formação 

para poderem se proteger preventivamente do contágio e também que fosse feito um trabalho 

preventivo com os pais. 

Na verdade, queriam até um adicional de insalubridade, nós achamos que não era 

o caso de insalubridade, mas de prevenção para que essas doenças infantis não fossem 

motivo de contágio para os profissionais que lidam com as crianças. Esse é o objetivo do PL, 
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um programa de saúde e prevenção para os profissionais de Educação Infantil. 

Obrigada. 

O SR. PRESIDENTE (Alfredinho) - Não havendo mais oradores inscritos, dou por 

encerrada a audiência pública do PL 391/10. 

Passemos ao PL 534/10 do Vereador Antonio Carlos Rodrigues, do PR. Dispõe 

sobre a inclusão do tema Noções de Informática e Tecnologia na disciplina de Ciências, grade 

curricular da rede pública de ensino no Município de São Paulo e dá outras providências. Não 

há oradores inscritos, está encerrada a discussão. A votos. (Pausa) Aprovado. 

Não há mais projetos para serem apreciados. 

Antes de encerrar aviso que às 14h haverá reunião da Comissão. 

Estão encerrados os trabalhos. 

Muito obrigado. 


